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ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHO SUPERIOR 

EMERON 

ATA DO SORTEIO PARA ESCOLHA DE UM JUIZ TITULAR DE VARA COM COMPETÊNCIA 
CÍVEL PARA PARTICIPAR AS JORNADAS DE DIREITO PROCESSUAL EM PORTO DE 

GALINHAS — PE — EDITAL 1/2016-EMERON 

Às nove horas do dia 15 de julho de 2016, reuniu-se, na Rua Tabajara, 834, Bairro Olaria, sala 
2, o Desembargador Paulo Kiyochi Mori (Diretor da Emeron), o Juiz Guilherme Ribeiro Bal-
dan (Vice-Diretor da Emeron), Alberto Ney Vieira Silva (Secretário-Geral da Emeron), José 

Miguel de Lima (Diretor Administrativo da Emeron) e Lidiane Silva Coutinho Noronha (Dire-
tora de Divisão na Emeron). Aberta a reunião, o Diretor da Escola da Magistratura de Ron-
dônia deu boas-vindas a todos e declarou aberto os trabalhos do sorteio descrito no Edital 
1/2016-Emeron. Foram deferidas as inscrições dos magistrados titulares: Adolfo Theodoro 
Naujorks Neto, Denise Pipino Figueiredo, Ana Valeria de Queiroz Santiago Zipparro, José 
Antonio Barretto, Elsi Antônio Dalla Riva, Leonel Pereira da Rocha e Jorge Luiz de Moura 
Gurgel do Amaral, por cumprirem os requisitos do Edital 1/2016-Emeron; Indeferiu-se as 
inscrições de Ligiane Zigiotto Bender, por não ser juíza titular, e de Alessandra Elaine Ma-
tuda, Jordane Arcos Pacheco e Karem Fabiana De Miranda, por não serem magistrados. Em 
seguida, pelo Vice-Diretor, foram sorteados dois nomes, o primeiro, o Juiz Adolfo Theodoro 
Naujorks Neto, Titular da 42  Vara de Família e Sucessão da capital, que participará do evento 
e, o Juiz Leonel Pereira da Rocha, titular da V Vara Cível deda Comarca de Espigão do Oeste, 
suplente em caso de impedimento ou desistência do primeiro sorteado. Encerrado o sorteio, 
o Diretor da Emeron deliberou: 1) que o Juiz Adolfo Theodoro Naujorks Neto seja comuni-
cado por telefone, consignado que a Emeron conceder-lhe-á apenas as diárias e passagens; 
2) que a inscrição no evento seja realizada e seu pagamento pelo próprio magistrado; 3) que 
a Emeron se responsabilizará pela comunicação e pedido de afastamento do magistrado à 
Corregedoria-Geral. A reunião foi encerrada às nove horas e cinco minutos do dia 15 de julho 
de 2016 e dela lavrou-se esta ata, que vai assinada pelos presentes. Publique-se. 
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